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CAMARA MUNICIPAL DE VARGINHA 

ASSUNTO: RESPOSTA AO OFÍCIO N" 21/2021 

Prezado Senhor, 

ASSINATURA 

Em resposta ao Oficio n" 21/2021, informamos que: 

• Os CEMEIs (Centros Municipais de Educação Infantil) e as escolas da rede municipal 
possuem proposta de trabalho que visa o acompanhamento pedagógico dos estudantes 

que apresentam necessidades educacionais especiais observando o atendimento de 
suas especificidades no processo de aprendizagem. 

• Após detectadas necessidades educacionais especiais e feitas todas as intervenções no 

âmbito escolar, quando necessário, a gestão da escola trabalha em parceria com os 
profissionais de saúde e assistência social para o desenvolvimento integral dos 
estudantes. 

• As unidades educacionais da rede municipal de ensino oferecem Atendimento 

Educacional Especializado aos estudantes com deficiência, transtornos do espectro 

autista, altas habilidades/superdotação no contraturno da escolarização com o objetivo 
de identificar e eliminar barreiras que impeçam a aprendizagem e a plena participação 
dos estudantes nas atividades escolares. 

• Atualmente a rede municipal de ensino possui 191 estudantes com deficiência 

matriculados nos CEMEIs e nas escolas de Ensino Fundamental. 

• Após o retomo parcial dos estudantes às atividades presenciais, as unidades escolares 
realizaram levantamento que aponta aproximadamente 600 estudantes com problemas 
relacionados ao processo de aprendizagem, dentre estes as dificuldades e transtornos 
de aprendizagem. 
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• As escolas e CEMEIs não possuem equipe multiprofissional responsável pela 
identificação dos estudantes com transtorno de aprendizagem. 

o Acreditamos ser de grande relevância a presença de uma equipe multiprofissional que 
possa realizar a identificação, intervenções, encaminhamentos e acompanhamento 

integral dos estudantes ampliando dessa forma as oportunidades de desenvolvimento e 
formação de todos e a consolidação de um ambiente mais inclusivo. 

Atenciosamente, 

dí.11, 	.5 	! 
Gleicione Apa id.  ias t3agne de Souza 

Secretária Municipal de Educação 


